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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2023

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, empresário, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente  CONTRATANTE e de outro a empresa TRÊS G DO BRASIL EXTINTORES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 73.769.093/0001-97, com sede na Travessa Montenegro, nº 22, Bairro Juventude da Enologia, em Bento Gonçalves/RS, CEP nº 95.700-010, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia Administradora a Senhora Edivarita Cervi, brasileira, solteira, empresária, portadora da Identidade Civil nº 9046959269, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob nº 654.362.880-49, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, inciso II, Protocolo Administrativo nº 508/2023 e Dispensa de Licitação nº 074/2023.

DO OBJETO
Cláusula Primeira:
[bookmark: _Hlk70582465]O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a realização de serviços de manutenção e recargas de extintores pertencentes aos diversos setores do Município para o exercício 2023, conforme descrição e especificações a seguir:

	Item
	QUANT.
	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
E/OU SERVIÇOS
	VALOR 
UNITÁRIO R$
	VALOR 
TOTAL R$

	
	PRÉDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO

	01
	01
	Recarga ext. CO2 4 kg
	85,00
	85,00

	02
	01
	Recarga ext. P4 kg BC  
	69,00
	69,00

	03
	02
	Reteste ext. P6 kg BC 
	98,00
	196,00

	04
	01
	Reteste ext. CO2 6 kg 
	110,00
	110,00

	05
	01
	Recarga ext. CO2 6 kg 
	89,00
	89,00

	06
	01
	Miolo CO2 6 kg 
	54,00
	54,00

	
	ESCOLA CAMINHOS DO SABER

	07
	03
	Recargas ext. P4 kg ABC   
	71,00
	213,00

	08
	01
	Anel  
	5,00
	5,00

	09
	01
	Manômetro 
	12,00
	12,00

	
	ESCOLA AMOR E CARINHO

	   11
	02
	Recargas ext. P4 kg ABC     
	71,00
	142,00

	12
	02
	Anel 
	5,00
	10,00

	13
	01
	Manômetro 
	12,00
	12,00

	
	GINÁSIO DA ESCOLA CAMINHOS DO SABER

	14
	03
	Reteste ext. P4 kg ABC    
	95,00
	285,00

	15
	01
	Mangueira 
	17,00
	17,00

	
	GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES

	16
	01
	Reteste ext. P4 kg ABC      
	95,00
	95,00

	17
	03
	Recargas ext. P6 kg BC       
	73,00
	219,00

	18
	02
	Manômetro 
	12,00
	24,00

	
	CENTRO DE INFORMAÇÕES TURISTICAS

	19
	04
	Recargas ext. P4 kg ABC        CENTRO DE INFORMAÇÕES TURISTICAS
	71,00
	284,00

	20
	01
	Manômetro CENTRO DE INFORMAÇÕES TURISTICAS
	12,00
	12,00

	
	VEÍCULOS – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

	21
	01
	Reteste ext. P4 kg ABC   
	95,00
	95,00

	22
	03
	Recarga ext. P4 kg ABC        
	71,00
	213,00

	
	PRÉDIO DA OFICINA MECÂNICA/ALMOXARIFADO

	23
	05
	Recargas ext. P6 kg ABC      
	79,00
	395,00

	24
	02
	Retestes ext. P6 kg BC        
	98,00
	196,00

	25
	03
	Saia 
	18,00
	54,00

	26
	01
	Válvula M30 
	52,00
	52,00

	27
	03
	Manômetro 
	12,00
	36,00

	
	PRÉDIO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL - UBS

	28
	01
	Recarga ext. P6 kg BC          UBS
	73,00
	73,00

	29
	17
	Recargas ext. P4 kg ABC       UBS  
	71,00
	1.207,00

	30
	07
	Bucha UBS
	18,00
	126,00

	31
	01
	Válvula M30 UBS
	52,00
	52,00

	32
	03
	Manômetro 
	12,00
	36,00

	
	CASA DA CULTURA

	 33
	 05
	Recargas ext. P4 kg ABC  
	71,00
	355,00

	34
	01
	Manômetro
	12,00
	12,00

	
	UBS LAGEADO BONITO

	35 
	05
	Recargas ext. P4 kg ABC
	71,00
	355,00

	36 
	02
	Manômetro
	12,00
	24,00

	37
	05
	Anel 
	5,00
	25,00

	
	ANFITEATRO MUNICIPAL

	38
	02
	Recargas ext. P6 kg ABC           
	71,00
	142,00

	39
	02
	Anel 
	5,00
	10,00

	VALOR TOTAL GLOBAL R$5.391,00




1.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município, dentro do limite permitido.

DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula Segunda:
a) O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços acima mencionados, o valor total de até R$5.391,00(cinco mil, trezentos e noventa e um reais)
b) O preço inclui todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, fretes e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento;
c) O pagamento será efetuado em até 08 (oito) dias após cada serviço efetuado, mediante apresentação do competente documento fiscal.
d) A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente conter em local de fácil visualização, a indicação do nº o Nº do Contrato, a fim de se acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento;
e) Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de Cotiporã, a nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 de cada mês. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA
Cláusula Terceira:
a) Este Contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, e terá seu término após o efetivo pagamento do preço estipulado na cláusula segunda acima e o fornecimento de garantia, quando se extinguirá automaticamente, independentemente de qualquer forma de notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.
b) A prestação dos serviços deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após a realização do empenho.
DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
Cláusula Quarta:
a) Incumbe à CONTRATANTE: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como atestar nas respectivas notas fiscais/faturas a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite; 
II – Efetuar o pagamento à CONTRATADA nos termos deste Contrato; 
III – Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 
IV – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
V – Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; 
VI – Comunicar imediatamente à empresa falhas e/ou irregularidades nos extintores para que os reparos sejam efetuados; 
VII – Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA nas dependências dos prédios do Município para realizar os serviços necessários, desde que devidamente uniformizados e identificados, portando crachá e acompanhados por representante da empresa;
VIII – As peças que se fizerem necessário ser substituídas, serão adquiridas pelo Município.
b) Compete à CONTRATADA:
I - Prestar os serviços objeto do presente contrato dentro dos prazos de validade constantes na planilha de controle que será fornecida pelo Município; 
II – Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administração; 
III - Responder pelos vícios e defeitos dos serviços e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição;
IV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos do objeto.
V – Manter durante toda a execução do objeto contratado as mesmas condições da habilitação; 
VI – Recarregar todos os equipamentos com material original;
VII – Colocar nos cilindros os selos de identificação contendo: tipo do componente, prazo de garantia e validade do serviço; 
VIII – Verificar a sinalização vertical e horizontal, do local de instalação dos extintores;
IX – Promover a retirada e recolocação dos equipamentos na presença de um responsável designado pela Administração Municipal, que acompanhará a execução dos serviços; 
X – Devolver os equipamentos aos cabides de sustentação existentes nos locais onde foram retirados; 
XI – Executar os serviços de pesagem, teste, descarga do material antigo e recarga, de acordo com as normas e/ou recomendações do fabricante, do equipamento e da ABNT, mantendo todas as condições de habilitação exigidas para a contratação; 
XII – Fornecer os produtos necessários para realização dos serviços, que deverão estar incluídos no valor proposto; 
XIII – Cumprir as normas da ABNT e NBR, para inspeção técnica e recarga de extintores, descritas abaixo: 
- NBR 9654 – Indicador de pressão para extintores de incêndio; 
- NBR 9695 – Pó químico para extinção de incêndio especificação; 
- NBR 10721 – Extintores de incêndio com carga de pó químico; 
- NBR 11715 – Extintores de incêndio do tipo carga da água; 
- NBR 11716 – Extintores de incêndio com carga de gás carbônico; 
- NBR 11762 - Extintores de incêndio portáteis de hidrocarbonetos halogenados; 
- NBR 12274 – Inspeção em cilindros de aço sem costura para gases; 
- NBR 12962 – Inspeção, manutenção e recarga de extintores; 
- NBR 12693 – Sistema de proteção por extintores; 
- NBR 13434-1,2 e 3 – Placas de sinalização (material fosforescente); 
XIV – Manter seus empregados sujeitos às normas de Segurança do Trabalho, além das normas disciplinares do órgão; 
XV – Responsabilizar-se por todo e quaisquer danos causados ao patrimônio do Município ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços contratados; 
XVI – Apresentar ao término dos serviços, planilha contendo as seguintes informações: quantidade de extintores por tipo de produto utilizado; quantidade de extintores por peso; quantidade de extintores por local; vencimento de carga; vencimento dos testes dos cilindros; 
XVII – Dar garantia de 01 (um) ano nos serviços prestados; bem como, nos materiais, peças e produtos utilizados; 
XVIII – Todos os serviços deverão ser realizados por pessoal qualificado, observando rigorosamente o estabelecido nas normas técnicas do Corpo de Bombeiros. 
XIX – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 
XX – Realizar visita técnica nos locais onde se encontram os equipamentos objeto deste Contrato, executando os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrerem em omissões que não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços; 
XXI – Arcar com todas as despesas exigidas por lei relativas ao pessoal, empregado da empresa ou contratado por ela, respondendo pelos encargos fiscais, trabalhistas, securitários e outros correspondentes; 
XXII – A retirada e entrega dos extintores deverá ocorrer durante o expediente de trabalho da Prefeitura Municipal de Cotiporã de acordo com a determinação do servidor designado para acompanhar os serviços; 
XXIII – Realizar simulação de incêndio com a finalidade de demonstrar para alguns funcionários da Prefeitura como se utilizam os extintores. 
DOS DIREITOS, DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Cláusula Quinta:
1 – Dos Direitos:
Constituirá direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2 – Das obrigações: 
O CONTRATANTE obriga-se a:
2.1) Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste.
2.2) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
a) Efetuar o fornecimento na forma ajustada;
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA e seus empregados;
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;
d) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Regularidade com INSS e FGTS;
e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato.

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS
Cláusula Sexta:
A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades;
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido.
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato.
b.1) De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente.
b.2) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste contrato.
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves.
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei
f) As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração.

DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS

Cláusula Sétima:
O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos do art.138, inciso I.
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração, conforme art.138, inciso II.
c) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c.1) A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações.
c.2) Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos serviços prestados corretamente.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Oitava:
As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta da seguinte dotação orçamentária:
03.01			SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
04.122.0310.2010	 Gestão das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1-LIVRE) 1360

05.02			SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL.
10.301.0510.2019    	Manutenção Predial das Unidades de Saúde e Áreas de Apoio
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (40-ASPS) 1980

06.01			SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.365.0610.2043	Gestão da Educação Infantil
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (20-MDE)  6100

06.02			SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.361.0620.2048	Gestão do Ensino Fundamental
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (20- MDE) 6410

06.02			SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.368.0650.2061    	Manutenção de Veículos Escolares
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (20 – MDE) 6825


06.05			SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
27.122.0670.2062    	Gestão do Desporto
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1-LIVRE) 6920

09.01			SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.
04.122.0910.2103	Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo e Cultura
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1-LIVRE) 9080

09.01			SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.
13.392.0930.2107	Manutenção e Melhorias na Casa da Cultura, Museu, Biblioteca e Anfiteatro
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1-LIVRE) 12358

07.01			SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E SANEAMENTO.
04.122.0710.2065	Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secr. de Obras, Trâns. E Saneam.
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1-LIVRE) 7110

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

Cláusula Nona:
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Administrativa, previstos no Art. 104 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.
. 
DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Décima:
a) A fiscalização da execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Comprador Almoxarife do Município, Sr. Célio Roberto Julhão, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento;
b) a fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
c) quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.
DO FORO
Cláusula Décima Primeira:
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 05 (cinco) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.

Cotiporã, 12 de julho de 2023.



CONTRATANTE - Município de Cotiporã		             CONTRATADA – TRÊS G DO BRASIL EXTINTORES LTDA ME
Ivelton Mateus Zardo          				            Edivarita Cervi                                 
Prefeita de Cotiporã em exercício	 		            Sócia Administradora                                 						        

Testemunhas:




Joana Inês Citolin Zanovello                           Lilian Zechin                  
CPF/MF nº: 018.029.630-22       	   CPF/MF nº: 968.907.890-91                     Assessoria Jurídica do Município de Cotiporã

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS
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